
 

 

Indicação n. 54/2025 

Gabinete Vereador Marinho da Marrom 

 

 

INDICA AO EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO 

MUNICIPAL DE CRUZEIRO/SP, JOSÉ KLEBER 

LIMA SILVEIRA JUNIOR A REALIZAÇÃO DE 

REFORMAS NO TIRO DE GUERRA.  

 

 

VEREADOR MARIO APARECIDO RIBEIRO – MARINHO DA 

MARROM, no uso de suas atribuições legais, vem, respeitosamente, por meio desta, requerer 

a atenção de Vossa Excelência para INDICAR que sejam realizadas reformas no Tiro de 

Guerra, em especial, na quadra, com pintura e reforma e/ou troca das traves, bem como no 

forro da sala de aula dos soldados. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação tem como finalidade garantir melhores condições 

de uso e segurança às instalações do Tiro de Guerra, espaço de grande relevância para o 
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município, responsável pela formação cívica e disciplinar dos jovens que ali desempenham 

suas atividades. 

 

A quadra atualmente apresenta necessidade de reparos essenciais, 

especialmente quanto à reforma da trave e à pintura geral, que se encontram desgastadas pelo 

tempo e pelo uso contínuo. Essas melhorias são indispensáveis para assegurar a prática 

esportiva adequada, prevenindo acidentes e contribuindo para um ambiente mais seguro e 

organizado. 

 

Da mesma forma, o forro da sala de aula dos soldados encontra-se 

danificado, oferecendo risco e prejudicando a qualidade das instruções ministradas. O reparo 

imediato é fundamental para garantir a integridade física dos usuários, bem como para manter 

um ambiente adequado ao aprendizado e às atividades de formação. 

 

Diante disso, as intervenções solicitadas configuram medidas 

necessárias e urgentes, visando preservar o patrimônio público, promover a segurança dos 

jovens e assegurar o bom funcionamento das atividades do Tiro de Guerra. 

 

Certo de poder contar com a atenção e o empenho de Vossa Excelência 

no atendimento a esta demanda, renovo protestos de elevada estima e consideração. 

 

Cruzeiro, 26 de novembro de 2025. 
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Atenciosamente, 

 

 

Mário Aparecido Ribeiro 

Vereador – Marinho da Marrom (Republicanos) 
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